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LEI N.º 5.099, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

Institui  em âmbito municipal  o  Dia  do Poeta e  Escritor 

Erechinense no dia 30 de outubro de cada ano.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído no âmbito do Município de Erechim, o Dia do Poeta e Escritor  

Erechinense,  a  ser  comemorado,  anualmente,  no  dia  30  de  outubro  de  cada  ano,  integrando  o 

Calendário Oficial do Município.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 08 de Novembro de 2011.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Gerson Leandro Berti
Secretário Municipal de Administração
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